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PREFEITUIIA MUNICIPAL DE SANT AIZABEL DO PARÁ

SECRE,TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DBPARTAMENTO DB ALIMENTAÇÁO ESCOLAR

'rIlRMo D tl RE F'IlRÊNc L'\.

1. DO OBJETO:
AerjrsrÇÃo DE GÊNEROS Ar.tMEN'rÍctos DA AGRICTJI-TURA ITAMILIAR Il
I]MPREI]NDEDOR ITAMILIAR RT]RAI-, DESTINADOS AO A]'trNDIMEN'|O DO

pRoGRAMA NACIoNAL DE ALIMFIN'IAÇÃO ESCOI-AR (PNAE), para o ano de 2023.

Confonne especiÍicações contidas no Tenno de Ref'erência deste Edital, a Íim cle atender as

lecessidades e dese.jos clos educanclos atencliclos pela Secretaria Municipal de Ilducação do

Município Santa Izabel do Pará.

2. .IUS'TIF'ICA'tIVA:
A presente c'lernancla tem oomo otr.jcto atenclcr os alttnos contet.nplaclos pelo PI{OGRAMA

NACIONAt. DI:, ALIMIiN't'AÇÀO I.]SCOL.AR (PNAE), r-ros rnolcles da l.ljl N" 1 1.94712009' LEI

N" 11 .32612006,Rusot.uÇÃo/c»/t,xDn N" 25120t2, Rnsol-uÇÂolcult'xDE N" 2612013 e

nrriôiuçao/cD/rrNDH N" 3ltzoo9, Rnsot,uÇÃolcnlrN»tt No 04 DE 081041201s.

considerando todos os benelicios cle desenvolvimento e aprendizado quc a boa nutrição acarreta aos

educanclos.

Enr cumprirnento ao clisposto na I{esolução nn 26 de 17 cle .iunho cle 2013, clue trata sobt'e o

atendimento da alimeltaçào escolar aos alunos cla eclucação básica no âmbito do Progran-ra Nacional

cie Alimerrtação uscolu1. -- irNAE segue a pauta pararealiz,ação cle Chamacla Pirblica para acltrisição

clc gêneros cla Agrioultr-rra FanT iiiar, exercítio 20-16,couÍbrtle a Scção Il, artigos 24 a32, com ônÍasc

para:

ArÍ.24 Do total clos recursos flnanceiros repassados

pelo FNDIT, no âmbito do PNALI, no tlínimo 30oÁ

itrinta por cento) cieverá ser utilizaclo na aqr"risição

cle gêneros alimcr-rtÍcicts cliretatneute da Agricultr-rra

liarnilizrr c ckr lintprccndcdor Fanriliar Rural olt st"ttts

orgar-rizaçõcs(...);

3. DAS T.]SPECII,'ICAÇÔES :

Os Gêneros Ali*re,tí.io, u serem aclquiriclo cleverá guardar perfeita cornpatibiltz.açáo colrl as

especificações, quanticlades e condições especiÍicadas neste'leruro de ReÍ'erência, couforme ancxo

I.

04. DAS CONDIÇÕtrs DE FOII'NBCIMIIN'IO:
04.1- As r.nercaclorias serão clevolviclas no ato c1a entrega se não oorresponcleretl à qualidade exigicla

no Eclital. L)e aoordo col,, a [,ei no g.135/1990 "e có'rliguraclo como oritle misturar gêneros de

qr,raliclade clesiguais para vencle-los ou expô-los à vcncla pnt pr"ço estabelecido para os demais altos

custo og entregar,rrátériu, i1'rproprias ao collsllmo" (artigo 7o, iuciso III e lX)'

04.2- As verduras e legurnes cleverão ser de boa qualiáa<Ie, cottt tamanho médio aciequado para

consumo.
04.3- As hortaliças cleverão estar frescas. iuteiras e sãs, no ponto de maturação adequaclo para

collsulro.
04.4- As Íblhas cleverão se apreselltar intatctas c firnies'

04.5- Dcverão estar isentas cle:

04.5.1- Substâncias terrosas;
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04.5.2- Se6.r sujicladcs or.t corpos estranhos aderidos à sr-rperÍície externa;

04.5.3- Sem parasitos, larvas ou outros animais nos prodtttos e embalagens;

04.5.4- Sern umidade externa anormal;
04.5.5- Isentas c1e odor e sabor estranhos;

04.5.6- Isentas de enÍ'ermidacles.

04.6- Não dcverão estar clanificadas por lesões clue afetem a sua aparêtlcia e utilização.

04.7- As rnercaclorias e o armazenamento clas mesmas scr'ão Íiscalizaclos pclo Cot]sclho de

Alimentação Ilscoiar e'l'ecnicos da SFlMlll)'
04.g- O licitante deverá cr]caminl]ar'.juntamcr]te com os documentos cie habilitação, as seguintes

clocumentações:

05. PAGAMII,NTO:
0S.l- O pagamento será realizaclo até 30 dias após a Ítltima entrega clo rlês, através de cheqlte ao

portaclor, Ã .lepositcl em conta mecliante apresentação c1e docutlento l'tscal coruespilndetltc ao

lbmecir-nento eÍ'etuado, vedada a antecipação clc pagamento, para cac'la lalurameuto'

05.2- Os gêneros alilientícios cla agricriltaia familiar não poclerão ter preços irlf'eriorcs aos produtos

cobertos pelo lrrograma c1e Garar-rtia cle Preços cla Agricultura Iran-riliar (PGPAF)'

05.3- O preço de oompra será preço definiclo atraves de pesqr-risa cle urercado, constautc na planilha

clos proclúos a serem adquiriclos nesta chamada pÚrblica'

05.4- Caso se faça necessária a reapresentaçào de qualquer nota .fiscal/fatura, 
por cLrlpa da

contratada, o pL*azo cle 30 (trinta) clias reiniciar-se-á a contar da respectiva reapresentação'

05.5- O vaior pago anualmente a cacla agricr.rltor não poclerá excecler a R$ 40'000.00 (clLrarerrta rril

reais).
05.6- Na errissão cla Nota Iriscal a elnpresa é obrigacla a inÍ'ormtrr cletalhes it-uprcsso tlo docttmenlo

tais corrto: valiclacle e tlÚtt-tlero c1e lote cle cacla item'

06. APRIISI,]N'TAÇÃO DA PIIOPOS'TA DtI I'RI!ÇO:
6.1-.focjos os Íbrnececlores, Iimpresas e/ ou I)istribuicloras que estejat1l apresentatlclo proposttls para

o Íbrnecirnento cle prodr.rtos estarão obrigaclos a apresentar e incluir nos seLIS respectivos euvclol:res

cle habilitação os seguintes documentos;

6.2- Marcae procedência do objeto licitaclo; 
) prazo de entrega

6.3- Declaração clo licitar-rte de quc ciesde .iá se comprotllete a cLlmprlr (

rigorosatrrente em dia;

6.4- Aceitar os acrésr:ilrlos e supressões clo valor iniciahnente estimado para arciuisição dos proclutos'

em até 25oÁ (vintee ciuco por cetlto), uos termos do § 1o do afl' 65 cla l-ei Fedcral n" 8'666/93;

6.5- Apresentar ploposta de preços e documentações de fbrma clara e detalhada' citar.rdo

especiíicação, de oaordo "op 
o, requisitos indicados uo Anexo [, deste Termo de ReÍêrência;

6.6- Inclicar o valor r-rnitário e total cle czrcla item e o valor total c1a proposta clure o licitantc sc llropõc

a Í,o,recer, em algarismo e por extenso, já incluícias, cliscriminaclatnente, tocltrs e cluaiscluer despesas

tais co'r-ut Íicle, taxas c impostos, inciusivc o clesembaraço alÍanclcgário' dentre t)tttras' observadas

as iscnções p|erristzrs na lcgislação. col]] cotações cnl mtlecla oorrcnt() traciotlal e internelcional;

6.7- Inclicar na proposta qr.re os prcços unitàrios clos oh.ietos oÍertados r-ra licitação serão Íjxos e

irreair"rstáveis; 
,-.-.1^,,-ri,:l...lo Áo - rocierá ser inÍ'ericlr a 60 (sesser-rta) clizrs

6.8- lnclioar o prazo cle valiclade da proptlsta' cllte nao 1

contados da data de sua apreseutação;
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7. DA ENTREGA DO OBJETO:

7.1- Os prociutos cleverão ser entregues cle segunda a quarta l'eira no departarnento c1e Alimerrtação

escolar i»ag) localizacio na RuaJosé Amâncio '. Cer-rtro em Santalzabel do Pará, CEP: 68'790-

000, clurante o ano de2023.podendo se estender ate2024, naquai se zrtestará o seu recebimento'

j.2- Anão pontr.raliclacte na entrega clas mercadolias irrplicará no prc.iLrízo da execução clo cardápio

e conseclllcntes transtornos no balanceameuto nutricional dos carclápios'

08. ACOMPANSAMENTO E F'ISCALTZAÇLO DO CON1'I1ATO:

0g.l- A presença da fiscalização do Contratante não elide nem dirninui a responsabilidade da

ell]presa contratada;
OA.)- A execução clo coltrato será acompanhada e fiscalizacla por servidor a ser designaclo pela

PreÍ'eitura.

Atenciosamente,

Santa lzabel do Pará, 15 cle Íi:vereiro de 2023'

LilizcilI,os'ta'§i8frfr oi'o
f:iietõ..r' ^ " 'rntanlent,t)
deAlir 'rí'
Pori'l'r "- -/

.'-\ t i

, /t^r,ieL!a" C *L'*1À--1ú1Y!»--. 
T'AI\IELA CRISTINA ANDRADE DE WARISS

A DAdITUZ AI,VDS
unicipal de Educação
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